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Prefeitura Municipal de Agudos. 02 de fevereiro de 2005.

LEI :'(" 3.498 UE 02 I)E FEVf:REIRO UE 2.005
"Autoriza o Chefe do Poder Executivo a alterar o prazo de
,,'i~i-ncia do abone concedido aos servideres municipa is pela
Lei II" 3.439 dr 02 dr ahril de 2.004 e dá out ras IJrO\'idi-ncias"

Art. 2" - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das
dotações consignadas no Orçamento Programa Municipal do corrente exercício.

Art . ... - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a estender o
prazo de vigência do abono pecuniário concedido aos servidores municipais ativos,
inativos e pensionistas, através da Lei n" 3 439 de 02 de abril de 2 005 . para o dia 31
de dezembro de 200S

Aet , S' - Esta Lei ent rará cm vigor na data de sua publicação.
retroagindo seus efeito s a partir de O1 de janeiro de 2.00S

JosÉ CA Rl.O S oerAVIANJ. Prefeito :\Iunidpal de Ag udos.
Esta do de São Paulo, no uso dr suas ateibuiç êes legais, faz saber qu e a Câ ma ra
:\lunicipal aprovou e ele sanciona r promulga a seguinte lei:
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Prefeitura ,\ 1unicipal de Agudos. 02 de fevere iro de 2 005

Art . 5" - Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicação.
retroagindo seus efeitos a partir de OI de ja neiro de 2.005.
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1.1:1 ~" 3A98 Ill: 02 DE FEVEREIRO IlE 2.005
" Autoriza o C hefe do Poder Executivo a alt era r o pntlO eh'
vig ência do ahono coneedidc aos servidores municipais IJ t"I:.t
Lei n" 3.439 .1(" 02 de abril de 2.004 e dá outras prO\:idfn<'iHIlii"

.IO S .: Cl\ RLO S O CfAVIANl. Prefeito ~ll1ni("ipal de Aglldo li.
Estado de São Paulo. no uso de suas a tri b uições legais. Iaz saber que a Câma ra
~lunidpal aprovou e ti l" sancion a e promulga a seg uinte Iri:

Art. I" - fi ca autorizado o Chefe do Poder Execu tivo a estender (l

prazo de vig ência do abono pecun iário conced ido aos serv idores municipais ativos.
inativos c pensioni stas. através da Lei n" 3.439 de 02 de abril de 2.005. para (} dia ,l i
de dezembro de 2 005

" ri . 2" - As despesas decorrentes des ta Lei correrão por coma das
dotações consignadas no Orçamento Programa Municipal do corrente exercício




